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INTRODUÇÃO

A Prefeitura de Caucaia implantou a plataforma Empre-
sa Mais Simples, em parceria com a Junta Comercial do 
Estado do Ceará (Jucec). A novidade, que visa impul-
sionar o empreendedorismo local, traz uma série de 
benefícios para os contribuintes e para as empresas, 
contribuindo para a desburocratização e a melhoria do 
ambiente de negócios no município. 
 
As medidas fortalecem a implementação da Lei Geral 
da Micro e Pequena Empresa (LC 123/2006) e vão ao 
encontro da missão do Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas do Ceará (Sebrae-CE/                 
www.sebrae.com.br), que é promover a competitivida-
de e o desenvolvimento sustentável dos pequenos 
negócios e estimular o empreendedorismo. 
 
Agora o empreendedor caucaiense consegue abrir uma 

empresa em até cinco minutos, sem custos e 
sem burocracia. Todo o processo de consti-

tuição e licenciamento de empreendimentos 
ocorre de forma automática e segura, com com-
partilhamento de dados entre os órgãos partici-

pantes.

EMPRESA MAIS SIMPLES EM CAUCAIA



INTRODUÇÃO

A formalização de um negócio ocorre de modo rápido e 
gratuito. E o melhor, o cidadão não precisa se deslocar 
até uma unidade de atendimento da Prefeitura. Tudo é 
feito de forma online, por meio do Portal de Serviços da 
Jucec (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br).

Na plataforma, estão contemplados o registro mercantil 
da Junta Comercial; as inscrições tributárias da Secre-
taria da Fazenda e Secretaria de Finanças; os alvarás de 
funcionamento da Prefeitura; os licenciamentos am-
bientais e sanitários; e o certificado de conformidade 
do Corpo de Bombeiros.



PERGUNTAS ÚTEIS

Quais atividades estão contempladas? 

O Empresa Mais Simples abrange 215 (confira no QR Code 
acima) atividades econômicas, consideradas de baixo risco - 
que não geram grande impacto ambiental, sanitário e urbano. 
Para fazer parte do programa, as empresas individuais e socie-
dades empresárias limitadas têm de estar  localizadas em 
estabelecimentos de até 200 m². Entre eles, destacam-se 
pequenas confecções; agências de viagens; escolas de dança 
e música; chaveiros; comércio de tecidos, informática, 
móveis, brinquedos,  calçados, cama, mesa e banho; escritó-
rios de advocacia, engenharia, arquitetura, contabilidade etc.

A plataforma proporciona mais economia?

Antes do registro automático, para abrir uma empresa, o 
cidadão tinha de pagar o alvará de funcionamento, a taxa de 
licenciamento ambiental e a taxa da vigilância sanitária. Sem 
contar os gastos com despachante, contador e combustível. 
Tudo isso somado resultou em uma economia de, no 
mínimo, R$ 2.800,00, podendo ser maior dependen-
do do grupo de serviços ao qual a empresa está en-
quadrada e os custos com estudos e renovação.



Como esse projeto virou realidade?

Através do esforço conjunto das secretarias de Finanças 
(Sefin), Saúde (SMS)/Vigilância Sanitária, Planejamento 
Urbano (Seplam) e Instituto de Meio Ambiente (Imac). Os repre-
sentantes dessas pastas se reuniram várias vezes e estabele-
ceram uma série de critérios para a cocessão automática da 
inscrição e dos licenciamentos. Em seguida, foi desenvolvido 
um sistema integrando todas essas informações ao 
portal da Jucec. 

Na prática, o que muda com o Empresa Mais Simples? 

PERGUNTAS ÚTEIS

Poder abrir uma empresa em menos de cinco minutos significa 
que Caucaia destrava e desburocratiza o ambiente de negó-
cios, tornando-se uma das melhores cidades do Ceará para se 
empreender. O programa, que serve de modelo para outros 
municípios, atrai investimentos, gera empregos e renda para 
os caucaienses e incrementa a arrecadação. Tudo isso faz com 
que a terra de belas praias e comércio pujante se desenvolva 
ainda mais e obtenha um crescimento econômico significati-
vo. 



O Empresa Mais Simples é realmente simples. Bora conferir? 

Para iniciar uma atividade, você deverá acessar o Portal de Servi-
ços da Jucec pelo endereço https://www.jucec.ce.gov.br/. 

Na aba consulta rápida, localize o ícone Portal de Serviços.

Na página inicial do Portal de Serviços, entre com sua conta do 
gov.br



Após realizar seu login, clique na opção “Empresa + Simples”

Em seguida, aparecerá uma nova página para você iniciar a
abertura de sua empresa.



Ao clicar em “abrir empresa”, você deverá tomar ciência das 
regras para a formalização de um negócio.

A partir daqui, você deverá responder corretamente as perguntas
informando sobre seus sócios, natureza jurídica e faturamento e
assinar documentos usando o Gov.br - ferramenta disponibilizada
pelo Governo Federal. 



FINALIZANDO

Concluído esse processo, o sistema fornecerá o 
CNPJ, as inscrições estadual e municipal, bem como o 
licenciamento ou a dispensa de licenciamento.  
Pronto, sua empresa está aberta. 



Quer saber mais? Acesse este vídeo produzido 
pela Jucec e conheça melhor o programa Empre-
sa Mais Simples.



SIMPLIFICAÇÃO E  AGILIDADE
PARA OS CIDADÃOS

EMPRESA MAIS SIMPLES


